
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.707-B, DE 2020 
(Do Sr. Domingos Sávio) 

 
Denomina “Ponte Engenheira Maria Angélica Rodrigues Nunes”, a ponte 
sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de Coronel Fabriciano e 
Timóteo, em Minas Gerais; tendo parecer da Comissão de Viação e 
Transportes, pela aprovação, com substitutivo (relator: DEP. DIEGO 
ANDRADE); e da Comissão de Cultura, pela aprovação deste na forma 
do Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte (relatora: DEP. BIA 
KICIS). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
VIAÇÃO E TRANSPORTES;  
CULTURA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
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S U M Á R I O 

 
I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Viação e Transportes: 
 - Parecer do relator  
 - Substitutivo oferecido pelo relator  
 - Parecer da Comissão  
 - Substitutivo adotado pela Comissão  
 
III - Na Comissão de Cultura: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º Fica denominada “Ponte Engenheira Maria Angélica 

Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de 

Coronel Fabriciano e Timóteo, em Minas Gerais. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Maria Angélica foi um exemplo de mulher empreendedora à frente 

do seu tempo. Engenheira dinâmica, proativa e determinada, sempre participou de 

diversas atividades, tendo como princípio a dedicação em busca do melhor 

resultado. Assumiu a presidência da Associação Comercial, Industrial e de 

prestação de serviços de Coronel Fabriciano ACICEL-CDL após a primeira renúncia 

da história da entidade e em poucos meses, fez uma revolução, mostrando sua força 

e caráter. Além de presidente da entidade, Maria Angélica presidia a entidade 

beneficente “Novo Lar” e cuidava dos menos favorecidos e desamparados e de 

outros projetos sociais. Mulher abdicada e focada em oferecer sempre o melhor de 

si, independente das circunstâncias. Estava disposta a continuar à frente da 

entidade, mas faleceu no dia 19 de outubro de 2019, vítima de um acidente trágico, 

deixando marido e três filhas. 

Sem dúvida além de ajudar milhares de pessoas com seu trabalho 

voluntário, o seu exemplo ficou marcado como um relevante serviço a nação, pois 

seguramente haverá de inspirar outras mulheres. 

A Súmula da Comissão de Cultura (CCULT) nº 1/2013 recomenda 

ao Relator acatar apenas aqueles Projetos de Lei de denominação ou 

redenominação que venham instruídos com uma prova clara de concordância de 

Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal. Por essa razão, encaminhamos o 

Requerimento nº 18/2020, de autoria do Senhor Vereador Geraldo Cristiano Alves 

Valentim (Cristiano do Cais), aprovado pela Câmara Municipal de Coronel 

Fabriciano conforme Ata da 3ª Reunião Ordinária de 2020, portanto apoiado pelo 

Poder Legislativo daquele Município. O referido requerimento endossa o pedido da 

Associação Comercial, Industrial e de prestação de serviços de Coronel Fabriciano 

ACICEL-CDL, solicitando   denominar a “Ponte Engenheira Maria Angélica 

Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4707-B/2020 

Coronel Fabriciano e Timóteo, em Minas Gerais. 

A presente iniciativa é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682, de 27 

de agosto de 1979, que dispõe sobre a denominação de vias, obras-de-arte e 

estações terminais no Plano Nacional de Viação – PNV, cuja disposição é a 

seguinte: 

“Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida no artigo 
anterior, uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, 
supletivamente, a designação de um fato histórico ou de nome de pessoa 
falecida que haja prestado relevantes serviços à Nação ou à 
Humanidade”. (Grifei) 

Como a rodovia BR-381 é uma via federal, integrante da relação 

descritiva das vias do PNV, mostra-se adequada a designação supletiva proposta. 

Justifica-se, pois, a homenagem que propomos e para a qual 

contamos com o apoio dos nobres Pares. 

 
Sala das Sessões, em 23 de setembro de 2020. 

 
 

DOMINGOS SÁVIO 

DEPUTADO FEDERAL (PSDB-MG) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 6.682, DE 27 DE AGOSTO DE 1979 

 

 
Dispõe sobre a denominação de vias e estações 

terminais do Plano Nacional de Viação, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DE REPÚBLICA,  

 

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. As estações terminais, obras-de-arte ou trechos de via do sistema nacional 

de transporte terão a denominação das localidades em que se encontrem, cruzem ou interliguem, 

consoante a nomenclatura estabelecida pelo Plano Nacional de Viação.  

Parágrafo único. Na execução do disposto neste artigo será ouvido, previamente, 

em cada caso, o órgão administrativo competente.  

Art. 2º. Mediante lei especial, e observada a regra estabelecidas no artigo anterior, 

uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de 

um fato histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço à Nação 

ou à Humanidade.  

Art. 3º. São mantidas as denominações de estações terminais, obras-de-arte e 

trechos de via aprovadas por lei.  

Art. 4º. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, 

estabelecendo, inclusive, o início de sua execução.  

Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, em 27 de agosto de 1979; 158º da Independência e 91º da República.  

 

JOÃO FIGUEIREDO 

Eliseu Resende  
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COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.707, DE 2020

Denomina  “Ponte  Engenheira  Maria
Angélica Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o
Rio  Piracicaba,  que  liga  os  Municípios  de
Coronel  Fabriciano  e  Timóteo,  em  Minas
Gerais.

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO

Relator: Deputado DIEGO ANDRADE

I - RELATÓRIO

O projeto de lei em análise, denomina “Ponte Engenheira Maria

Angélica  Rodrigues Nunes”,  a  ponte  construída  sobre  o  Rio  Piracicaba,  na

altura  do  quilômetro  263  da  BR-381,  que  liga  os  Municípios  de  Coronel

Fabriciano e Timóteo, em Minas Gerais.

De acordo com a justificação do Autor, Maria Angélica foi um

exemplo de mulher empreendedora à frente do seu tempo. Argumenta que,

como  engenheira  dinâmica,  proativa  e  determinada,  sempre  participou  de

diversas  atividades,  foi  até  mesmo  presidente  da  Associação  Comercial,

Industrial  e  de  prestação  de serviços  de  Coronel  Fabriciano e  da entidade

beneficente “Novo Lar”,  que cuida dos menos favorecidos e desamparados,

além de ter contribuído para outros projetos sociais. Maria Angélica faleceu no

dia 19 de outubro de 2019, vítima de um acidente trágico, deixando marido e

três filhas.

No  prazo  regimental  não  foram  oferecidas  emendas  neste

Órgão Técnico.

É o Relatório. *C
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221960833000
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II - VOTO DO RELATOR

O projeto de lei em exame, de autoria do Deputado Domingos

Sávio,  pretende  denominar  “Ponte  Engenheira  Maria  Angélica  Rodrigues

Nunes” a ponte construída sobre o Rio Piracicaba, na altura do quilômetro 263

da BR-381, que liga os Municípios de Coronel Fabriciano e Timóteo, no Estado

de Minas Gerais. 

A referida ponte integra a BR-381, componente do Subsistema

Rodoviário Federal do Sistema Federal de Viação, nos termos do art. 12 da Lei

nº 12.379, de 6 de janeiro de 2011. 

Nos aspectos em que cabe análise desta Comissão, a iniciativa

é amparada pelo art. 2º da Lei nº 6.682/1979, que dispõe sobre a denominação

de  vias,  obras-de-arte  e  estações  terminais  do  PNV,  cuja  disposição  é  a

seguinte: 

Art. 2º Mediante lei especial, e observada a regra estabelecida

no artigo anterior, uma estação terminal, obra-de-arte ou trecho

de via  poderá ter,  supletivamente,  a designação de um fato

histórico  ou de nome de pessoa falecida que haja  prestado

relevantes serviços à Nação ou à Humanidade. (grifei)

Portanto, verifica-se que o projeto de lei em questão atende os

aspectos de natureza técnica e jurídica, se enquadrando na hipótese de “nome

de  pessoa  falecida  que  haja  prestado  relevantes  serviços  à  Nação  ou  à

Humanidade”, visto que a Srª Maria Angélica Rodrigues Nunes, falecida em 19

de outubro de 2019, teve participação ativa no desenvolvimento econômico e

social da região, tendo sido presidente da Associação Comercial, Industrial e

de Prestação de Serviços de Coronel  Fabriciano e da entidade beneficente

“Novo Lar”, que apoia pessoas menos favorecidas e desamparadas.

Não  obstante  a  nossa  total  concordância  com  o  mérito,

estamos  apresentando  um  substitutivo,  no  sentido  de  incluir  no  texto  da

proposição a referência à rodovia BR-381, bem como determinar a localização

exata da ponte que se quer nomear, de forma a evitar qualquer ambiguidade

em relação a outras obras-de-arte existentes no mencionado trecho rodoviário. *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221960833000
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Diante do exposto, naquilo que cabe a esta Comissão analisar,

votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 4.707, de 2020, na forma do

substitutivo anexo. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DIEGO ANDRADE

Relator

2022-4263

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 4.707, DE 2020

Denomina  “Ponte  Engenheira  Maria
Angélica Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o
Rio  Piracicaba,  que  liga  os  Municípios  de
Coronel Fabriciano e Timóteo, no quilômetro
263 da BR-381, no Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Fica  denominada  “Ponte  Engenheira  Maria  Angélica

Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de

Coronel Fabriciano e Timóteo, no quilômetro 263 da rodovia BR-381, no Estado

de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em        de                     de 2022.

Deputado DIEGO ANDRADE

Relator *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD221960833000

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
6/

06
/2

02
2 

16
:3

4 
- C

VT
PR

L 
1 

CV
T 

=>
 P

L 
47

07
/2

02
0

16



17 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4707-B/2020 

 

 
 

 
  

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.707, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Viação e Transportes, em reunião extraordinária
realizada  hoje,  mediante  votação  ocorrida  por  processo  simbólico,  concluiu  pela
aprovação do Projeto de Lei nº 4.707/2020, com substitutivo, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Diego Andrade. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Hildo Rocha - Presidente, Fábio Ramalho e Hugo Leal - Vice-
Presidentes,  Abou  Anni,  Alcides  Rodrigues,  Charlles  Evangelista,  Coronel  Tadeu,
Diego Andrade, Felício Laterça, Gelson Azevedo, Juninho do Pneu, Lucas Gonzalez,
Márcio  Labre,  Mauro  Lopes,  Paulo  Guedes,  Ricardo  da  Karol,  Rodrigo  Coelho,
Ronaldo Carletto, Rosana Valle, Bosco Costa, Carlos Gomes, Darci de Matos, Delegado
Marcelo Freitas,  Delegado Pablo,  Dra.  Soraya Manato,  Eli  Corrêa Filho,  Elias Vaz,
Emanuel  Pinheiro  Neto,  Evair  Vieira  de  Melo,  Gutemberg  Reis,  Jaqueline  Cassol,
Milton  Vieira,  Neucimar  Fraga,  Nicoletti,  Pedro  Lucas  Fernandes,  Professor  Joziel,
Ricardo Barros, Tereza Cristina, Tito, Victor Mendes e Zé Neto. 

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022. 

Deputado HILDO ROCHA 
Presidente 

*C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD228150609800
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRANSPORTES 

PROJETO DE LEI Nº 4.707, DE 2020

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO

Denomina “Ponte Engenheira Maria Angélica
Rodrigues  Nunes”,  a  ponte  sobre  o  Rio
Piracicaba,  que  liga  os  Municípios  de
Coronel Fabriciano e Timóteo, no quilômetro
263 da BR-381, no Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica denominada “Ponte Engenheira Maria Angélica 

Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de 

Coronel Fabriciano e Timóteo, no quilômetro 263 da rodovia BR-381, no Estado

de Minas Gerais.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala da Comissão, em 29 de junho de 2022.

Deputado HILDO ROCHA
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Hildo Rocha
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225996181800
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COMISSÃO DE CULTURA  

PROJETO DE LEI Nº 4.707, DE 2020 
 

 

Denomina “Ponte Engenheira Maria Angélica 

Rodrigues Nunes”, a ponte sobre o Rio 

Piracicaba, que liga os Municípios de Coronel 

Fabriciano e Timóteo, em Minas Gerais. 

 

Autor: Deputado DOMINGOS SÁVIO 

Relatora: Deputada BIA KICIS 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 4.707, de 2020, de autoria do Deputado 

Domingos Sávio, denomina “Ponte Engenheira Maria Angélica Rodrigues 

Nunes”, a ponte sobre o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de Coronel 

Fabriciano e Timóteo, em Minas Gerais. 

A iniciativa foi distribuída pela Mesa Diretora, para apreciação 

conclusiva das Comissões, de Comissão de Viação e Transporte, Comissão de 

Cultura, para exame do mérito, e à Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania, para análise da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 

nos termos do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.  

Em 29/06/2022, a Comissão de Viação e Transporte aprovou o 

Substitutivo do parecer do Relator Deputado Diego Andrade. 

Transcorrido o prazo regimental, não foram apresentas emendas. 

 

 

É o relatório.  *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242104292600
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II - VOTO DA RELATORA 

O projeto de autoria do Deputado Domingos Sávio, tem por objetivo 

denominar “Ponte Engenheira Maria Angélica Rodrigues Nunes”, a ponte sobre 

o Rio Piracicaba, que liga os Municípios de Coronel Fabriciano e Timóteo, em 

Minas Gerais. 

O Autor justifica a proposta esclarecendo que a homenageada 

Maria Angélica foi um exemplo de mulher empreendedora à frente do seu tempo. 

Engenheira dinâmica, proativa e determinada, sempre participou de diversas 

atividades, tendo como princípio a dedicação em busca do melhor resultado. 

Assumiu a presidência da Associação Comercial, Industrial e de prestação de 

serviços de Coronel Fabriciano ACICEL-CDL após a primeira renúncia da 

história da entidade e em poucos meses, fez uma revolução, mostrando sua 

força e caráter. Além de presidente da entidade, Maria Angélica presidia a 

entidade beneficente “Novo Lar” e cuidava dos menos favorecidos e 

desamparados e de outros projetos sociais. Mulher abdicada e focada em 

oferecer sempre o melhor de si, independente das circunstâncias. Estava 

disposta a continuar à frente da entidade, mas faleceu no dia 19 de outubro de 

2019, vítima de um acidente trágico, deixando marido e três filhas.  

A Súmula da Comissão de Cultura (CCULT) nº 1/2013 

recomenda ao Relator acatar apenas aqueles Projetos de Lei de denominação 

ou redenominação que venham instruídos com uma prova clara de concordância 

de Assembleia Legislativa ou Câmara Municipal. O presente projeto vem 

acompanhado do Requerimento nº 18/2020, de autoria do Senhor Vereador 

Geraldo Cristiano Alves Valentim (Cristiano do Cais), aprovado pela Câmara 

Municipal de Coronel Fabriciano conforme Ata da 3ª Reunião Ordinária de 2020, 

portanto apoiado pelo Poder Legislativo daquele Município.  

Pelos motivos expostos, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto 

de Lei nº 4.707, de 2020, na forma do Substitutivo da Comissão de Viação e 

Transporte. 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242104292600
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Sala da Comissão, em        de                     de 2024. 

 

 

Deputada BIA KICIS 

Relatora 
 

*C
D2

42
10

42
92

60
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Bia Kicis
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242104292600

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
8/

04
/2

02
4 

11
:0

6:
56

.7
53

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1 
CC

U
LT

 =
> 

PL
 4

70
7/

20
20

21



22 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4707-B/2020 

 

 
 
 

FIM DO DOCUMENTO 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 4.707, DE 2020 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cultura, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação o Projeto de
Lei nº 4.707/2020 na forma do Substitutivo da Comissão de Viação e Transporte, nos
termos do Parecer da Relatora, Deputada Bia Kicis. 

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Aliel  Machado  -  Presidente,  Tarcísio  Motta  -  Vice-Presidente,
Alfredinho, Alice Portugal, Benedita da Silva, Capitão Augusto, Defensor Stélio Dener,
Douglas  Viegas,  Fernanda  Melchionna,  Lídice  da  Mata,  Luizianne  Lins,  Raimundo
Santos, Abilio Brunini, Bia Kicis, Cabo Gilberto Silva, Flávia Morais, Juliana Cardoso,
Julio Arcoverde, Nitinho, Pastor Henrique Vieira e Waldenor Pereira. 

Sala da Comissão, em 15 de maio de 2024. 

Deputado ALIEL MACHADO 
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Aliel Machado
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD243014367000
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